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Porto Velho, 2 de março de 2020

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

CASA CIVIL
Decreto de 02 de março de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da
Lei Complementar nº 973, de 10 de abril de 2018,

R E S O L V E:
Exonerar a Pedido, a contar de 2 de março de 2020, ETELVINA DA COSTA ROCHA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-Subsídio, de

Secretário de Estado da Justiça.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 2 de março de 2020, 132º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0010417940

Decreto de 02 de março de 2020.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 973, de 10 de abril de 2018,
R E S O L V E:
Nomear, a contar de 2 de março de 2020, MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-Subsídio, de Secretário de Estado da Justiça.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 2 de março de 2020, 132º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0010418011

Decreto de 02 de março de 2020.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Exonerar, a contar de 2 de março de 2020, ANA PAULA SOUZA DE CARVALHO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assessor I, da

Casa Civil.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 02 de março de 2020, 132º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 0010417358
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